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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  C/C
PEDIDO  LIMINAR  E  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
SITUAÇÃO  DE  OMISSÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  MUNICIPAL.  POLÍTICAS  PÚBLICAS.
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
PRECEDENTES DO STF. ESTATUTO DA CRIANÇA
E  ADOLESCENTE.  IMPLANTAÇÃO  E
MANUTENÇÃO  DE  ABRIGO  PARA CRIANÇAS  E
ADOLESCENTES.  NECESSIDADE
DEMONSTRADA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  VIOLAÇAO  AO
ARTIGO 227, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO
ARTIGO  101,  VII,  DA  LEI  Nº  8.069/90  (ECA).
PROVIMENTO DO RECURSO.

- O entendimento firmado pela pacífica jurisprudência
do  STF garante que inexiste violação ao princípio da
separação dos poderes, quando, ocorrer omissão da
administração na concretização de politicas publicas
garantidas na Constituição Federal

- O Município deve manter programa de acolhimento
institucional quando demonstrada a necessidade do
serviço,  em  razão  da  prioridade  absoluta  e  da
municipalização do atendimento.

-  Mesmo  sendo  o  município  autônomo  dentro  da
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federação  pátria,  ele  não  pode  eximir-se  de  dar
cumprimento aos programas relacionados a política
social,  ainda  mais  quando  tal  política  mostra-se
vinculada  à  regra  constitucional,  a  qual  protege  o
direito da criança e adolescente.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento às fls. 59.

RELATÓRIO

O  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  ajuizou  Ação
Civil  Pública  c/c  Pedido  Liminar  e  Obrigação  de  Fazer em  face  do
Município de Queimadas, alegando, em síntese, que o Município não vem
cumprindo suas  obrigações  legais  e  constitucionais  no  que diz  respeito  à
proteção  integral  à  criança  e  ao  adolescente  preconizada  na  Constituição
Federal  e  na  Lei  nº  8.069/90,  eis  que  inexiste  no  Município  Entidade  de
Acolhimento Institucional.

Por fim, pede pela procedência do pedido, para que o Município
de Queimadas seja compelido a instalar e manter Entidade de Acolhimento
Institucional para crianças e adolescentes em situação de risco social.

Juntou os documentos de fls. 15/18.

O promovido foi devidamente citado, deixando escoar o prazo
de defesa sem qualquer tipo de manifestação, nos termos da certidão de fl.23.

Conclusos  os  autos,  o  MM  Magistrado  “a  quo”  preferiu
sentença às fls. 27/30, nos seguintes termos finais, in verbis:

”Isto  posto,  na  forma  do  art.  37,  da  Constituição
Federal, e em consonância com o posicionamento do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  acima citado,  a  cujos
fundamentos me acosto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial, ex vi legis.”.

Inconformado com tal  decisão,  o Ministério Público Estadual,
através  da  Promotoria  de  Justiça  Cumulativa  da  Comarca  de  Queimadas,
interpôs recurso voluntário às fls. 31/39, aduzindo, em síntese, que ocorrendo
flagrante violação ao texto da Constituição Federal e ao artigo 4º do Estatuto
da Criança e do Adolescente pelo Executivo Municipal deve ser compelido
pelo Judiciário para cumprir o direito previsto na nossa Carta Política.
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Contrarrazões às fls. 41/43.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  50/52,  sem
manifestação de mérito.

É o relatório.

Voto.

Tata-se de Ação Civil  Pública ajuizada contra o Município de
Queimadas-PB objetivando que a edilidade seja impelida a construir e manter
em funcionamento casa de acolhimento de menores em situação de risco
social.

O  Magistrado  “a  quo”  julgou  improcedente  o  pedido,
apresentando  como  fundamento  o  princípio  da  separação  de  poderes,
argumentando ser incabível ao Poder Judiciário substituir decisão política a
ser tomada pelo executivo.

Observo, inicialmente, que a interferência do Poder Judiciário
não pode se dar em todo e qualquer fato em que se discute a omissão do
Poder Executivo na elaboração de políticas públicas que visem a melhoria do
bem estar social, sob pena de transformar a exceção admitida pelo Supremo
Tribunal Federal em regra de conduta, o que implicaria, indubitavelmente, em
afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes. 

Porém, o entendimento firmado pela pacífica jurisprudência
do  STF garante que inexiste violação ao princípio da separação dos
poderes quando ocorrer omissão da administração na concretização de
politicas publicas garantidas na Constituição Federal, in verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  INTERESSES  INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS.  LEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.
REALIZAÇÃO  DE  TRATAMENTO  MÉDICO.
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  DA
FEDERAÇÃO.  SITUAÇÃO  DE  OMISSÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CONCRETIZAÇÃO
DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  PELO  PODER
JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. I – O acórdão recorrido está
em  harmonia  com  a  jurisprudência  desta  Corte
firmada no sentido de que o Ministério Público possui
legitimidade para ingressar em juízo com ação civil
pública  em  defesa  de  interesses  individuais
indisponíveis, como é o caso do direito à saúde. II - A
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jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no  sentido  de
que é solidária a obrigação dos entes da Federação
em promover os atos indispensáveis à concretização
do direito à saúde, tais como, na hipótese em análise,
a  realização  de  tratamento  médico  por  paciente
destituído  de  recursos  materiais  para  arcar  com  o
próprio tratamento. Portanto, o usuário dos serviços
de saúde, no caso, possui direito de exigir de um, de
alguns ou de todos os entes estatais o cumprimento
da  referida  obrigação.  III  –  Em relação  aos  limites
orçamentários  aos  quais  está  vinculada  a  ora
recorrente,  saliente-se  que  o  Poder  Público,
ressalvada  a  ocorrência  de  motivo  objetivamente
mensurável,  não  pode  se  furtar  à  observância  de
seus  encargos  constitucionais.  IV  -  Este  Tribunal
entende que reconhecer a legitimidade do Poder
Judiciário  para  determinar  a  concretização  de
políticas públicas constitucionalmente previstas,
quando  houver  omissão  da  administração
pública,  não  configura  violação  do  princípio  da
separação dos poderes, haja vista não se tratar de
ingerência  ilegítima  de  um  poder  na  esfera  de
outro. V  –  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.”  (RE  820910  AgR,  Relator(a):   Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
em 26/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171
DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-09-2014) (grifei)

Já  a  Constituição  Federal  no  seu artigo  227,  “caput”,  assim
preleciona:

“Art.  227  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do
Estado  assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao
jovem,  com absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à
saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de
negligência,  discriminação,  exploração,  violência,
crueldade e opressão.”

Regulamentando  o  dispositivo  constitucional  acima  transcrito
foi editada a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que em
seu artigo 101, VII, prevê o acolhimento institucional como uma das medidas
de  proteção  aos  direitos  das  crianças  e  adolescentes.  Peço  vênia  para
transcrever o dispositivo legal, in verbis:
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“Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas
no  art.  98,  a  autoridade  competente  poderá
determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

(...)

  VII - acolhimento institucional;”

Com efeito,  mesmo sendo  o  município  autônomo dentro  da
federação pátria, ele não pode eximir-se de dar cumprimento aos programas
relacionados  a  política  social,  ainda  mais  quando  tal  política  mostra-se
vinculada  à  regra  constitucional,  a  qual  protege  o  direito  da  criança  e
adolescente.

Assim, havendo flagrante violação a dispositivo constitucional e
legislação ordinária, o executivo municipal deve ser compelido pelo judiciário
para cumprir seu papel constitucionalmente reservado.

Observo, ainda, que a matéria objeto de discussão nos autos
(princípio da separação de poderes) já foi enfrentada por este E. Tribunal,
nos seguintes precedentes:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DIREITO  À
EDUCAÇÃO.  ESCOLAS  MUNICIPAIS  SEM
ESTABELECIMENTOS ADEQUADOS. OBRIGAÇÃO
DE FAZER DO MUNICÍPIO PARA CONSTRUÇÃO
DAS  UNIDADES  DE  ENSINO.  MÍNIMO
EXISTENCIAL.  POSSIBILIDADE  DO  JUDICIÁRIO
DETERMINAR POLÍTICAS PÚBLICAS EM CASOS
EXCEPCIONAIS  DIANTE  DA  INÉRCIA  DO
EXECUTIVO.  CONSECUÇÃO  DE  DIREITOS
CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE FERIMENTO À
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  REGRAS
ORÇAMENTÁRIAS  PODEM  SER
EXCEPCIONADAS  EM  HIPÓTESES  EXTREMAS.
DECISÃO  CONCESSÃO  DE  PRAZO  RAZOÁVEL
PARA  CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO.
RECURSO  PROVIDO.  Assim,  pelas  razões
expostas, dou provimento ao apelo. Sala de sessões
da segunda câmara especializada cível do tribunal de
justiça  do  estado da  Paraíba,  João pessoa,  26  de
agosto  de  2014.”  (TJPB;  APL  0000323-
39.2012.815.0471;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;
DJPB 09/09/2014; Pág. 11)(grifei)

“APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATADOURO
PÚBLICO  INTERDITADO  VIA  AÇÃO  CAUTELAR.
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FALTA  DE  CONDIÇÕES  DE  FUNCIONAMENTO.
CONSTRUÇÃO  DE  UM  NOVO  PRÉDIO.
NECESSIDADE.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRE-  SIGNAÇÃO.  RAZÕES  DO
INCONFORMISMO.  PRINCÍPIO  DE  SEPARAÇÃO
DOS  PODERES.  COIBIÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.  PODER  JUDICIÁRIO.
LEGÍTIMO  EXERCÍCIO  DA  JURISDIÇÃO.
CABIMENTO.  CLÁUSULA  DE  RESERVA  DO
POSSÍVEL.  POSSIBILIDADE  DE  CRIAÇÃO  DE
CRÉDITOS  SUPLEMENTARES  OU
REMANEJAMENTO  DE  VERBAS
ORÇAMENTÁRIAS.  SAÚDE  PÚBLICA. MEIO
AMBIENTE  E  CONSUMIDOR.  DIREITOS
VIOLADOS E NÃO RESGUARDADOS. PREJUÍZOS
À  SOCIEDADE.  OCORRÊNCIA.  RELATÓRIOS  DA
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA E DA AGÊNCIA DE
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA.  COMPROVAÇÃO.
OMISSÃO  INDEVIDA.  LAPSO  TEMPORAL
INJUSTIFICÁVEL.  PROVIDÊN-  CIAS  NÃO
ADOTADAS.  DESCASO  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.  CONFIRMAÇÃO  DO  DECISUM
ATACADO.  DESPROVIMENTO.  Em  que  pese  o
princípio de separação dos poderes, a cada um
deles  cabe  o  respeito  às  prerrogativas  e
faculdades a que todos têm direito, de modo que
ao  judiciário,  e  apenas  a  ele,  no  seu  legítimo
exercício da jurisdição, é atribuído a coibição do
descumprimento  das  determinações  outrora
impostas. A  reserva  do  possível  não  pode  ser
alegada para isentar o poder público do suprimento
das necessidades fundamentais do homem, mesmo
que  seja  necessária  a  criação  de  créditos
suplementares  ou  remanejamento  de  verbas
orçamentárias  outras.  Os  atos  ou  omissões
administrativas  devem  ser  objeto  de  controle  do
judiciário,  todas  as  vezes  que  se  afastarem  dos
princípios orientadores da atividade de administração
pública.  Restando  demonstrado  nos  autos,  que  o
município  de  solânea  não  construiu  matadouro
público,  observando  as  normas  existentes,  se
comprovando,  sobretudo,  através  dos  relatórios
apresentados  pelas  secretaria  de  estado  do
desenvolvimento  da  agropecuária  e  da  pesca  e  a
vigilância  sanitária,  deve  ser  mantida  a  decisão
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recorrida  integralmente.”  (TJPB;  AC  0000191-
03.1998.815.0461;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho; DJPB 20/03/2014; Pág. 12)(grifei)

Tal entendimento encontra sintonia com o Superior Tribunal de
Justiça:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  DO
ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO.  CONSTRUÇÃO  DE
CENTRO  DE  TRATAMENTO  DE  DEPENDENTES
QUÍMICOS. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE ATESTA A
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, VIA
CONVÊNIO,  NO  SENTIDO  DE  CONCRETIZAÇÃO
DA  OBRA  NA  LOCALIDADE.  PRETENSÃO  DE
REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA  Nº  7/STJ.  ACÓRDÃO  COM
FUNDAMENTAÇÃO  EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL.  COMPETÊNCIA  DO  STF.
DECISÃO  MANTIDA.  1.  A  tendência
jurisprudencial  e  a  doutrinária  moderna  são  no
sentido  de  que  a  ilicitude  gerada  pelo  não
cumprimento  injustificado  do  dever  da
administração  pública  em  implementar  políticas
de  governo  origina  a  desarmonia  da  ordem
jurídica,  situação  esta  passível  de  correção
judicial,  sob pena de prejuízo à efetividade dos
direitos sociais. 2. O tribunal de origem consignou,
a partir do conjunto fático-probatório dos autos, que o
estado do Espírito Santo e o município de viana já
tomaram providências no sentido da construção do
centro  de  tratamento  de  dependentes  químicos  na
localidade,  inclusive  pela  celebração  de  convênio
entre os dois entes. Insuscetível de revisão o referido
entendimento,  por  demandar  reexame  do  conjunto
fático-probatório, atraindo a aplicação da Súmula nº
7/stj.  3.  O  acórdão  recorrido  debruçou-se  sobre  o
debate  eminentemente  constitucional.  Máxime  da
discricionariedade administrativa e da separação dos
poderes., quadro jurídico que impede o deslinde da
controvérsia por esta corte superior,  sob o risco de
adentrar-se  a  competência  reservada  à  suprema
corte pela Carta Magna (ex VI do art. 102). Agravo
regimental  improvido.”  (STJ;  AgRg-REsp 1.423.362;
Proc.  2013/0400582-0;  ES;  Segunda  Turma;  Rel.
Min. Humberto Martins; DJE 18/03/2014)
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In  casu,  os  menores  afastados  do  convívio  familiar  do
Município  de  Queimadas  encontram-se  em  situação  de  risco,  por  isso
necessitam da instalação da casa de acolhimento institucional, a qual o ente
público omite-se em executá-la, tanto que o Ministério Público Estadual se viu
obrigado a ingressar com a ação civil pública, a fim de fazer valer o direito à
saúde, segurança e proteção constitucionalmente assegurando aos menores.

Assim,  havendo  necessidade  da  criação  e  instalação  de
unidade  de  acolhimento  institucional  para  crianças  e  adolescentes,  com
manifesta  omissão  do  Poder  Público,  imperiosa  a  intervenção  do  Poder
Judiciário para tornar efetivo o direito de crianças e adolescentes  preconizado
pela Carta Magna e regulado no ECA.

Por  todo  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO
VOLUNTÁRIO, reformando a sentença recorrida, com respaldo no inciso I, do
artigo 269, do CPC e artigo 227, “caput”, da CF c/c os artigo 101, VII, do ECA,
JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o  pedido formulado pelo  Ministério
Público  do  Estado  do  Paraíba,  para,  em  conseqüência,  condenar  o
MUNICÍPIO  DE  QUEIMADAS-PB   na  obrigação  de  fazer  consistente  na
instalação  e  manutenção  de  Entidade  de  Acolhimento  Institucional  para
Crianças e Adolescentes em situação de risco social, fixando um prazo de 90
(noventa) dias.

Para  o  caso  de  descumprimento  ao  estabelecido  nesta
decisão, considerando a flagrante recalcitrância por parte do réu, estabeleço
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), ex vi do § 3º do artigo 213 do
ECA e artigo 11 da Lei nº 7.347/1985.

Advirto ao recorrido que, se necessário for, o valor de multa ora
estabelecida,  poderá  ser  majorada  pelo  Juízo  “a  quo”,  valendo-se  das
disposições específicas das execuções de obrigações de fazer, previstas no
CPC (art. 461), com aplicação do princípio da fungibilidade, também poderá
se utilizar  de  outros  mecanismos legais  para  alcançar  a  efetividade deste
provimento judicial, entre eles o bloqueio em suas contas (§ 5º, art. 461 c/c 11,
19 e 21, da LACP), com responsabilização pessoal do gestor municipal, civil e
criminalmente.

Sem custas e honorários advocatícios.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes.   Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz,  a  Exma.  Desª.  Maria  das Graças Morais  Guedes e o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor,
Promotor de Justiça convocado.
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Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  
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